
 

    
 

 

ERRATA 
 
Errata referente ao item 5 dos Editais n° 002/2026, 003/2026, 004/2026 e 

005/2026. 

 

A Secretaria de Cultura informa as seguintes correções: 

 

No item 5 dos Editais nº 002/2026, 003/2026, 004/2026 e 005/2026.  

Onde se lê É obrigatória a contratação de artistas e equipe seguindo o disposto 

a seguir: leia-se É obrigatória a contratação de artistas e/ou equipe seguindo o 

disposto a seguir: 

 

5. COTAS 

É obrigatória a contratação de artistas e equipe seguindo o disposto a seguir: 

 
Leia-se: 

 

5. COTAS 

É obrigatória a contratação de artistas e/ou equipe seguindo o disposto a seguir:.  

 

JUSTIFICATIVA 

Correção textual. 

 

Secretaria de Cultura 


